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DESPACHO DE EXPEDIENTE 

 

 

1. Trata-se de documentação apresentada pela Sra. Fátima Regina Dias de Castro, a título de 

recurso contra o Acórdão 125/2015-TCU-Plenário. 

2. Nos termos do artigo 47 da Resolução-TCU 191/2006 e do art. 51, inciso I, da Resolução-

TCU 253/2012, encaminhe-se o processo à Secretaria de Recursos para exame preliminar de 
admissibilidade da peça recursal e posterior envio ao gabinete do ministro-relator.  

 

Secex-RJ, em 10 de fevereiro de 2015. 

 

(assinado eletronicamente) 

Marcelo Gonçalves da Silva  

TEFC – 6032-1 
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